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c) Revisão do regime jurídico da locação financeira 
no sentido de evitar acções judiciais desnecessárias nas 
seguintes situações:

i) Extinguir a obrigatoriedade de propor uma acção 
declarativa para prevenir a caducidade de uma providência 
cautelar requerida por uma locadora financeira;

ii) Eliminar a obrigatoriedade de recorrer a uma pro-
vidência cautelar somente para efeitos de cancelamento 
do registo da locação financeira de bens móveis sujeitos 
a registo;

iii) Evitar o recurso a embargos de terceiro por parte da 
locadora financeira para comprovar a propriedade do seu 
bem quando ocorra a penhora ou o arresto de bens móveis 
sujeitos a registo.

d) Desjudicialização do processo de inventário, consi-
derando que o tratamento pela via judicial deste processo 
resulta particularmente moroso, assegurando sempre o 
acesso aos tribunais em caso de conflito;

e) Criação de um centro de arbitragem para dirimir 
litígios em matéria de propriedade industrial;

f) Aprovação dos actos legislativos necessários à criação 
de, pelo menos, quatro julgados de paz em 2007 e, pelo 
menos, quatro em 2008;

g) Alteração do regime das custas judiciais de forma que 
a parte que tenha inviabilizado a utilização dos mecanismos 
de resolução alternativa de litígios definidos em portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça 
seja responsável pelo pagamento de custas;

h) Revisão do regime jurídico aplicável aos processos 
de indemnização por acidente de viação, estabelecendo 
regras para a fixação do valor dos rendimentos auferidos 
pelos lesados para servir de base à definição do montante 
da indemnização, de forma que os rendimentos declarados 
para efeitos fiscais sejam o elemento mais relevante;

i) Revisão do regime da concessão de pensões de ali-
mentos ou de sobrevivência a pessoas que vivam em condi-
ções análogas às dos cônjuges, configurando tal concessão 
como um procedimento administrativo, a decorrer junto 
das instituições de segurança social, com possibilidade de 
impugnação judicial da decisão;

j) Alargamento do sistema de mediação familiar a todo 
o território nacional;

l) Alargamento do sistema de mediação laboral a todo 
o território nacional;

m) Dispensa da necessidade de apresentação de uma 
acção judicial em matéria de acidentes de trabalho quando, 
após a realização dos exames médicos necessários, exista 
acordo entre trabalhador e empregador e decisão favorável 
de entidade administrativa ou equivalente, assegurando -se 
sempre o acesso aos tribunais em caso de conflito.

2 — A iniciativa legislativa relativa à medida prevista 
na alínea a) do número anterior deve ser aprovada durante 
o mês de Outubro de 2007.

3 — As iniciativas legislativas relativas às medidas pre-
vistas nas alíneas b) a d) do n.º 1 devem ser aprovadas até 
ao final de 2007.

4 — A adopção dos actos necessários para a concretiza-
ção da medida referida na alínea e) do n.º 1 deve verificar-
-se até ao final de 2007.

5 — Os actos legislativos necessários à criação dos 
julgados de paz referidos na alínea f) do n.º 1 devem ser, 

quanto a, pelo menos, quatro julgados de paz, aprovados 
até ao final de 2007, e a, pelo menos, quatro julgados de 
paz, até ao final de Março de 2008.

6 — A iniciativa legislativa relativa à medida prevista 
na alínea g) do n.º 1 deve ser aprovada até ao dia 23 de 
Janeiro de 2008.

7 — As medidas previstas nas alíneas h) e i) do n.º 1 
devem ser aprovadas até ao final de Junho de 2008.

8 — A concretização das medidas previstas nas alíneas j) 
e l) do n.º 1 deve verificar -se até ao final de 2008.

9 — A medida referida na alínea m) do n.º 1 deve ser 
aprovada até ao final de 2008.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Outubro 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 104/2007
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 316/2007, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 181, de 19 de Setembro de 2007, cujo original 
se encontra arquivado neste Centro Jurídico, saiu com as 
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

1 — No n.º 3 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, onde 
se lê:

«3 — Concluído o período de acompanhamento e, 
quando for o caso, decorrido o período adicional de 
concertação, a câmara municipal procede à abertura 
de um período de discussão pública, através de aviso a 
publicar no Diário da República e a divulgar através da 
comunicação social e da respectiva página da Internet, 
do qual consta a indicação do período de discussão, das 
eventuais sessões públicas a que haja lugar e dos locais 
onde se encontra disponível a proposta, o respectivo 
relatório ambiental, o parecer da comissão de acompa-
nhamento ou da comissão de coordenação e desenvol-
vimento regional, os demais pareceres eventualmente 
emitidos, os resultados da concertação, bem como da 
forma como os interessados podem apresentar as suas 
reclamações, observações ou sugestões;»

deve ler -se:

«3 — Concluído o período de acompanhamento e, 
quando for o caso, decorrido o período adicional de 
concertação, a câmara municipal procede à abertura 
de um período de discussão pública, através de aviso a 
publicar no Diário da República e a divulgar através da 
comunicação social e da respectiva página da Internet, 
do qual consta a indicação do período de discussão, 
das eventuais sessões públicas a que haja lugar e dos 
locais onde se encontra disponível a proposta, o res-
pectivo relatório ambiental, o parecer da comissão de 
acompanhamento ou a acta da conferência de servi-
ços, os demais pareceres eventualmente emitidos, os 
resultados da concertação, bem como da forma como 
os interessados podem apresentar as suas reclamações, 
observações ou sugestões.»
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2 — No corpo do n.º 2 do artigo 85.º, na redacção con-
ferida pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 
de Setembro, onde se lê:

«2 — Na ausência dos índices, parâmetros e indi-
cadores de natureza supletiva a que alude a alínea j) 
do número anterior para áreas sujeitas à elaboração de 
plano de urbanização ou de plano de pormenor, são 
aplicáveis às operações urbanísticas a realizar em zona 
urbana consolidada, como tal identificada no plano, os 
índices, parâmetros e indicadores de referência, nas 
seguintes condições:»

deve ler -se:

«2 — Não obstante a existência dos índices, parâme-
tros e indicadores de natureza supletiva a que alude a 
alínea j) do número anterior, são directamente aplicáveis 
às operações urbanísticas a realizar em zona urbana 
consolidada, como tal identificada no plano, os índices, 
parâmetros e indicadores de referência para elaboração 
de plano de urbanização ou de plano de pormenor, nas 
seguintes condições:»

3 — No n.º 4 do artigo 107.º do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, onde 
se lê:

«4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

deve ler -se:

«4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Obras de construção civil, ampliação, alteração 

e reconstrução, com excepção das que estejam isentas 
de procedimento de licenciamento ou comunicação 
prévia;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

4 — Na alínea j) do n.º 2 do artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, 
onde se lê:

«j) A resolução do Conselho de Ministros que rati-
fica a suspensão do plano municipal de ordenamento 
do território, incluindo o respectivo texto e a planta de 
delimitação.»

deve ler -se:

«j) A resolução do Conselho de Ministros que rati-
fica a suspensão do plano municipal de ordenamento 
do território, incluindo o respectivo texto das medidas 
preventivas e a planta de delimitação.»

5 — Na alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, 
onde se lê:

«d) A deliberação municipal que aprova o plano mu-
nicipal de ordenamento do território não sujeito a ratifi-

cação, incluindo o regulamento, a planta de zonamento 
ou de implantação e a planta de condicionantes;»

deve ler -se:
«d) A deliberação municipal que aprova o plano 

municipal de ordenamento do território não sujeito a 
ratificação, incluindo o regulamento, a planta de orde-
namento, de zonamento ou de implantação e a planta 
de condicionantes;»

6 — No artigo 75.º -B do Decreto -Lei n.º 380/99, de 
22 de Setembro, aditado pelo artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, onde se lê:

«2 — A posição manifestada pelos representantes 
dos serviços e entidades da administração directa ou 
indirecta do Estado e das Regiões Autónomas no parecer 
previsto no n.º 3 do artigo anterior substitui os parece-
res que aqueles serviços e entidades devessem emitir, 
a qualquer título, sobre o plano, nos termos legais e 
regulamentares.»

deve ler -se:
«2 — A posição manifestada pelos representantes 

dos serviços e entidades da administração directa ou 
indirecta do Estado e das Regiões Autónomas no parecer 
previsto no n.º 4 do artigo anterior substitui os parece-
res que aqueles serviços e entidades devessem emitir, 
a qualquer título, sobre o plano, nos termos legais e 
regulamentares.»

7 — Na republicação do Decreto -Lei n.º 380/99, de 
22 de Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, no n.º 2 do ar-
tigo 75.º -B do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
onde se lê:

«2 — A posição manifestada pelos representantes 
dos serviços e entidades da administração directa ou 
indirecta do Estado e das Regiões Autónomas no parecer 
previsto no n.º 3 do artigo anterior substitui os parece-
res que aqueles serviços e entidades devessem emitir, 
a qualquer título, sobre o plano, nos termos legais e 
regulamentares.»

deve ler -se:
«2 — A posição manifestada pelos representantes 

dos serviços e entidades da administração directa ou 
indirecta do Estado e das Regiões Autónomas no parecer 
previsto no n.º 4 do artigo anterior substitui os parece-
res que aqueles serviços e entidades devessem emitir, 
a qualquer título, sobre o plano, nos termos legais e 
regulamentares.»

8 — Na republicação do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, no n.º 3 do artigo 77.º, 
onde se lê:

«3 — Concluído o período de acompanhamento e, 
quando for o caso, decorrido o período adicional de 
concertação, a câmara municipal procede à abertura 
de um período de discussão pública, através de aviso a 
publicar no Diário da República e a divulgar através da 
comunicação social e da respectiva página da Internet, 
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do qual consta a indicação do período de discussão, das 
eventuais sessões públicas a que haja lugar e dos locais 
onde se encontra disponível a proposta, o respectivo 
relatório ambiental, o parecer da comissão de acompa-
nhamento ou da comissão de coordenação e desenvol-
vimento regional, os demais pareceres eventualmente 
emitidos, os resultados da concertação, bem como da 
forma como os interessados podem apresentar as suas 
reclamações, observações ou sugestões.»

deve ler -se:

«3 — Concluído o período de acompanhamento e, 
quando for o caso, decorrido o período adicional de 
concertação, a câmara municipal procede à abertura 
de um período de discussão pública, através de aviso a 
publicar no Diário da República e a divulgar através da 
comunicação social e da respectiva página da Internet, 
do qual consta a indicação do período de discussão, 
das eventuais sessões públicas a que haja lugar e dos 
locais onde se encontra disponível a proposta, o res-
pectivo relatório ambiental, o parecer da comissão de 
acompanhamento ou a acta da conferência decisória, os 
demais pareceres eventualmente emitidos, os resultados 
da concertação, bem como da forma como os interessa-
dos podem apresentar as suas reclamações, observações 
ou sugestões.»

9 — Na republicação do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, na alínea b) do n.º 4 do 
artigo 107.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
onde se lê:

«b) Obras de construção civil, ampliação, alteração 
e reconstrução, com excepção das que estejam sujeitas 
apenas a um procedimento de comunicação prévia à 
câmara municipal;»

deve ler -se:

«b) Obras de construção civil, ampliação, alteração 
e reconstrução, com excepção das que estejam isentas 
de procedimento de licenciamento ou comunicação 
prévia;»

10 — Na republicação do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, na alínea j) do n.º 2 do 
artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
onde se lê:

«j) A resolução do Conselho de Ministros que rati-
fica a suspensão do plano municipal de ordenamento 
do território, incluindo o respectivo texto e a planta de 
delimitação.»

deve ler -se:

«j) A resolução do Conselho de Ministros que rati-
fica a suspensão do plano municipal de ordenamento 
do território, incluindo o respectivo texto das medidas 
preventivas e a planta de delimitação.»

11 — Na republicação do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007, de 19 de Setembro, na alínea d) do n.º 4 do 

artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
onde se lê:

«d) A deliberação municipal que aprova o plano mu-
nicipal de ordenamento do território não sujeito a ratifi-
cação, incluindo o regulamento, a planta de zonamento 
ou de implantação e a planta de condicionantes;»

deve ler -se:
«d) A deliberação municipal que aprova o plano 

municipal de ordenamento do território não sujeito a 
ratificação, incluindo o regulamento, a planta de orde-
namento, de zonamento ou de implantação e a planta 
de condicionantes;»
Centro Jurídico, 2 de Novembro de 2007. — A Direc-

tora, Susana Brito. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 1434/2007
de 6 de Novembro

Com a publicação da Lei n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezem-
bro, foram aprovadas diversas alterações ao Código do Im-
posto Municipal sobre os Imóveis (CIMI), designadamente 
nas operações de avaliação a que se referem os artigos 38.º 
e seguintes, aditando -se novos coeficientes majorativos e 
minorativos nas tabelas I e II do n.º 1 do artigo 43.º do mesmo 
Código, aplicáveis na determinação do coeficiente de qua-
lidade e conforto (Cq), dos prédios urbanos destinados à 
habitação, comércio, serviços e indústria.

Assim, e considerando a experiência adquirida ao longo 
dos últimos três anos, resultante da avaliação de cerca de 
1,5 milhões de prédios urbanos, é necessário proceder 
ao ajustamento das directrizes relativas à apreciação da 
qualidade construtiva, da localização excepcional e do 
estado deficiente de conservação, bem como estabelecer 
as directrizes relativas ao novo elemento de localização e 
operacionalidade relativas, em conformidade com o de-
terminado pelo n.º 3 do artigo 43.º do CIMI.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Fi-

nanças, nos termos do n.º 3 do artigo 62.º do CIMI, em 
conformidade com a alínea c) do n.º 1 do mesmo artigo e 
na sequência de proposta da Comissão Nacional de Ava-
liação de Prédios Urbanos (CNAPU), o seguinte:

1.º São aprovadas as directrizes relativas à apreciação da 
qualidade construtiva, da localização excepcional, da loca-
lização e operacionalidade relativas e do estado deficiente 
de conservação, para efeitos de aplicação das tabelas I e II 
referidas no n.º 1 do artigo 43.º do CIMI, e publicadas no 
anexo I à presente portaria.

2.º É revogado o n.º 5.º da Portaria n.º 982/2004, de 
4 de Agosto, sem prejuízo da aplicação das directrizes 
estabelecidas no anexo II publicado na mesma portaria, às 
operações de avaliação de prédios urbanos cuja declaração 
modelo de IMI, referida nos artigos 13.º e 37.º do CIMI, 
tenha sido entregue até 30 de Junho de 2007.

3.º As directrizes fixadas na presente portaria reportam 
os seus efeitos às operações de avaliação de prédios ur-
banos, cuja declaração modelo n.º 1 de IMI, referida nos 
artigos 13.º e 37.º do CIMI, para a inscrição ou actualiza-




